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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  
AVISO DE LICITAÇÃO SETOR DE LICITAÇÕES  

SÚMULA DO CONTRATO 
 
 
Contrato Nº 029/2019. 
Processo Licitação: Dispensa nº 009/2019. 
Partes: Município de Estrela Velha e a empresa JOSE REINALDO GRAEFF, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 28.672.878/0001-92. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de decoração de ambiente.  
Valor: R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais). 
Vigência do contrato: terá vigência de 30 dias.  
Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
Estrela Velha, 24 de maio de 2019. 
Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 
 

 
Contrato Nº 030/2019. 
Processo Licitação: Pregão Presencial nº 025/2019. 
Partes: Município de Estrela Velha e a empresa Dunay Antunes de Oliveira - ME, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 21.990.922/0001-63. 
Objeto: Prestação de serviços médicos (um profissional), num total de 8 horas semanais, nos turnos 
determinados pelo município, nas áreas de clínica geral para atendimento na Unidade Rincão da 
Estrela. 
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais. 
Vigência do contrato: terá vigência de 12 meses.  
Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
Estrela Velha, 30 de maio de 2019. 
Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 
 

Contrato Nº 031/2019. 
Processo Licitação: Pregão Presencial nº 025/2019. 
Partes: Município de Estrela Velha e a empresa CLÍNICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA E 
PEDIATRIA SANTOS E NASCIMENTO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.874.657/0001-10. 
Objeto: Prestação de serviços médicos, num total de 12horas semanais, na área de Pediatria para 
atendimento nas Unidades de saúde do Município. 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais),mensal. 
Vigência do contrato: 12 meses.  
Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
Estrela Velha, 30 de maio de 2019. 
Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 
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Contrato Nº 032/2019. 
Processo Licitação: Pregão Presencial nº 026/2019. 
Partes: Município de Estrela Velha e a empresa Adrian R. F. dos Santos ME, inscrito no CNPJ nº 
23.240.184/0001-62. 
Objeto: contratação de serviços especializados de mecânica e aquisição de peças para conserto da 
Escavadeira Hidráulica Hyunday 140LC7, número 221, da Secretaria Municipal da Agricultura, Fomento 
Econômico e Meio Ambiente 
Valor: R$ 5.284,00 (cinco mil duzentos e oitenta e quatro reais). 
Vigência do contrato: 12 meses.  
Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
Estrela Velha, 31 de maio de 2019. 
Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 
 

 

Contrato Nº 033/2019. 
Processo Licitação: Dispensa nº 010/2019. 
Partes: Município de Estrela Velha e a Sr. Sidmar Luiz Nardi, CPF nº 426.297.720-04. 

Objeto: Considerando a proposta apresentada, bem como de acordo condições que integram o 

presente contrato para os fins e efeitos de prestação de serviços de perícia técnica, com conferência e 

elaboração dos cálculos constantes no Processo nº 143/1.14.0001579-0.   

Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
Vigência do contrato: terá vigência de 30 dias.  
Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
Estrela Velha, 14 de junho de 2019. 
Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 
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